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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 26.02.0564.001.00048-301

Reclamante: Damasio Paz de Lima Filho, CNPJ/CPF: 243.938.27368, Endereço: Rua 10, nº 400, Bairro: Novo Maracanaú,
Cidade: Maracanaú—CE, CEP: 61.905-530, Telefone: (85) 98612-4484.

Reclamada: Auto Peças Padre Cicero LTDA, CNPJ: 07.965.809/0014-11 Endereço: Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, Nº 10365
Bairro: Pajuçara, Cidade: Maracanaú-CE, CEP: 61.932-005.

Aos 26 de março de 2026 às 09h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, Órgão da Prefeitura Municipal de
Maracanaú, perante a conciiadora Tayná Moreira Ribeiro, compareceram a parte redamante acima qualificada, e a preposta da parte
reclamada, o st RAUL HENRIQUE DE SOUSA CASTRO OLIVEIRA, inscrita no CPF de nº 053.200.963-05, email
raul.castroDabv.com.br, este último com presença virtual.

Aberta a audiência e facultada a palavra a parte redamante, esta reitera os termos da inicial deste processo administrativo.

Facultada a palavra ao preposto da empresa reclamada, esta reclamada destaca que não há, para este ato, proposta
de acordo. Destaca, ainda, a ausência de comprovação do cumprimento das condições de garantia
contratual.

Facultada a palavra novamente a parte autora, o consumidor, informou que recorrerá ao poder judiciário para resolver a sua demanda,
informou ainda que é a segunda vez que o amortecedor apresenta problema, que na primeira vez encaminhou-se até o depósito ligado
a autopeças para realizar a troca e na ocasião, não foi dado nenhum papel de ticket de garantia, apenas o certificado de garantia com o
selo e informou que caso desse problema novamente, com ocertificado já resolveria. O consumidor informou que após o segundo
problema foi até a loja, conversou com um funcionário e informaram que nada poderia ser feito na ocasião.

DO CONCILIADOR:

Informo que durante ato, a preposta da parte reclamada apresentou esclarecimentos a respeito da demanda apresentada pela parte
reclamante, não apresentou proposta de acordo.

Informo ainda que a referida preposta realizou juntada de carta de preposto e defesa administrativa.

Ante o exposto, e NÃO HAVENDO ACORDO entre as partes presentes a esta audiência de conciliação, encaminho a presente
reclamação ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender necessários.

Nada mais para constar no momento, encerra-se este ato, assinando o presente termo de audiência o conciliador, a reclamante e a
preposta da reclamada.

Maracanaú/CE, 24 de março de 2026.
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Tayná Moreira Ribeiro
Conciliadora Procon Maracanaú
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PRESENÇA VIRTUAL
RAUL HENRIQUE DE SOUSA CASTRO OLIVEIRA (Preposto)

Auto Peças Padre Cicero LTDA (Redamada)
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